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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL
DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 20/2003

Regime do Pessoal das Delegações da Região
Administrativa Especial de Macau

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo,
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da
Região Administrativa Especial de Macau, para valer como re-
gulamento administrativo, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

O presente regulamento administrativo estabelece as normas
especiais aplicáveis ao pessoal que presta serviço nas Delega-
ções da Região Administrativa Especial de Macau (RAEM).

Artigo 2.º

Regime da prestação do trabalho

1. Pode exercer funções nas Delegações:

1) Pessoal vinculado à Administração Pública da RAEM, re-
crutado em comissão de serviço, comissão eventual de serviço
ou segundo os instrumentos de mobilidade previstos no Esta-
tuto dos Trabalhadores da Administração Pública de Macau
(ETAPM);

2) Pessoal das entidades autónomas e empresas públicas da
RAEM, recrutado em regime de comissão eventual de serviço;

3) Pessoal recrutado na RAEM em regime de contrato indivi-
dual de trabalho;

4) Pessoal recrutado no local onde se encontra sediada a De-
legação segundo as regras de direito privado vigentes.

 2.  Ao pessoal referido nas alíneas 1) e 2) do número anterior
é aplicável o regime da função pública da RAEM, com as espe-
cialidades constantes do presente diploma.

3. O exercício de funções do pessoal a que se refere as alíneas
1) a 3) do n.º 1 tem a duração máxima de três anos, renováveis
por períodos iguais ou inferiores, sob proposta do Chefe da
Delegação e obtida a anuência do interessado, e cessa automa-
ticamente no termo do respectivo prazo, se até noventa dias antes
do seu termo o Chefe do Executivo não tiver expressamente
autorizado a sua renovação.

4. O tempo de serviço prestado em comissão eventual de ser-
viço pelo pessoal referido na alínea 2) do n.º 1 conta, para todos
os efeitos legais, como prestado no cargo, carreira ou situação
de origem.

澳 門 特 別 行 政 區

澳 門 特 別 行 政 區

第20/2003號行政法規

澳門特別行政區

駐外辦事處人員制度

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本行政法規。

第一條

標的和範圍

本行政法規制定適用於在澳門特別行政區駐外辦事處提供服

務的人員的特別規定。

第二條

提供工作的制度

一、以下人員可在駐外辦事處擔任職務：

（一） 與澳門特別行政區公共行政當局有聯繫且以定期委任、

臨時定期委任或《澳門公共行政工作人員通則》所定的調動方式

受聘的人員；

（二） 以臨時定期委任方式受聘的澳門特別行政區自治實體及

公共企業的人員；

（三） 以個人勞動合同方式在澳門特別行政區受聘的人員；

（四） 按現行私法規則在駐外辦事處所在地受聘的人員。

二、上款（一）項、（二）項的人員適用澳門特別行政區公

職制度及本行政法規的特別規定。

三、第一款（一）項至（三）項所指人員擔任職務的期限最

長三年，經駐外辦事處主任建議續期及利害關係人同意，得以相

同或較短的期限續期；如期限屆滿前九十日內未獲行政長官明確

批准續期，上述職務在期限屆滿時自動終止。

四、為一切法律效力，第一款（二）項所指的人員以臨時定

期委任方式提供服務的時間，計算入原職位、職程或狀況的服務

時間。
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5. O pessoal em regime de comissão eventual de serviço, não
vinculado à Administração Pública da RAEM, continua abran-
gido pelo regime de reforma e sobrevivência do lugar de origem.

Artigo 3.º

Duração semanal do trabalho

1. O pessoal das Delegações está sujeito ao regime do ETAPM
em matéria de horário de trabalho, podendo ser fixada outra
duração do trabalho semanal por despacho do Chefe do
Executivo, atendendo a circunstâncias especiais em que este se
desenvolve.

2. A semana de trabalho é de cinco dias, sendo considerados
dia de descanso semanal complementar e dia de descanso sema-
nal obrigatório, respectivamente, o sábado e o domingo, salvo
se outros dias resultarem dos usos locais ou de funcionamento
da Delegação.

3. O pessoal de direcção e chefia, ou equiparado, bem como o
pessoal vinculado à Administração Pública da RAEM ou nela
contratado está isento de horário de trabalho, não lhe sendo por
isso devida qualquer remuneração por trabalho prestado fora
do horário normal.

Artigo 4.º

Horário de trabalho

A fixação do início e termo do período normal de trabalho
diário compete ao Chefe da Delegação, tendo em conta  o funcio-
namento local dos serviços e o disposto no ETAPM nesta
matéria.

Artigo 5.º

Feriados

1. Nas Delegações serão  observados os feriados onde a Delega-
ção  se encontra  sediada, bem como o primeiro dia do Ano Novo
Lunar, o dia da Implantação da República Popular da China (1
de Outubro) e o dia do Estabelecimento da RAEM (20 de
Dezembro).

2. No início da cada ano civil devem ser comunicados ao Chefe
do Executivo os feriados a observar por cada Delegação.

 Artigo 6.º

Abonos e subsídios

1. O pessoal vinculado à Administração Pública da RAEM ou
nela contratado tem direito a receber os seguintes abonos ou
subsídios:

1) Subsídio mensal de deslocação, destinado a  cobrir a dife-
rença do custo de vida e o incómodo resultante da mudança de
local de trabalho;

2) Subsídio de equipamento, sempre que a casa fornecida pelo
Governo da RAEM não seja equipada;

五、與澳門特別行政區公共行政當局無聯繫的臨時定期委任

人員繼續適用原職位的退休及撫卹制度。

第三條

每周工作時數

一、駐外辦事處人員的辦公時間受《澳門公共行政工作人員

通則》的制度約束，但行政長官可因應工作上的特殊情況以批示

另訂每周工作時數。

二、每周工作五日，星期六及星期日分別為每周的補充休息

日及強制休息日；但基於當地習俗或辦事處的運作而須以其他日

子為休息日者除外。

三、領導及主管或同級人員，以及與澳門特別行政區公共行

政當局有聯繫或在澳門特別行政區聘請的人員，無固定辦公時

間，因此，在正常辦公時間以外提供工作，不獲任何報酬。

第四條

辦公時間

駐外辦事處主任負責按當地機構的運作情況及《澳門公共行

政工作人員通則》的規定，訂定每日的正常辦公時間。

第五條

公眾假期

一、駐外辦事處的公眾假期除其所在地的公眾假期外，還包

括農曆新年首日、中華人民共和國國慶日（十月一日）及澳門特

別行政區成立日（十二月二十日）。

二、各駐外辦事處的公眾假期應於每年年初通報行政長官。

第六條

補助及津貼

與澳門特別行政區公共行政當局有聯繫或在澳門特別行政區

聘請的人員有權收取以下補助或津貼：

（一）駐外月津貼，以彌補生活水平差距及因轉換工作地點所

造成的不便；

（二）家具津貼，如澳門特別行政區政府配給的房屋未備家

具；
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（三）安頓補助，以支付從澳門特別行政區移居到駐外辦事處

所在地的費用。

第七條

駐外津貼

一、駐外月津貼為公職日津貼表對相關薪俸點及所駐國家所

定金額的百分之七十五乘三十日。

二、如工作人員獲澳門特別行政區政府配給房屋，駐外津貼

則為上款計算所得金額的百分之五十。

三、如駐外月津貼不足以彌補澳門特別行政區與駐外辦事處

所在地的生活水平差距，經辦事處主任建議並說明理由，第一款

所指的駐外月津貼金額可由行政長官以批示調整。

四、工作人員前往慣常擔任職務國家以外地方公幹，有權按

照《澳門公共行政工作人員通則》的規定及所定金額收取日津

貼。

五、上款規定不適用於返回澳門特別行政區公幹並有權收取

駐外津貼的駐外辦事處人員。

第八條

家具津貼

家具津貼一次性支付，金額由行政長官按駐外辦事處所在

地、工作人員的職級及家團人數以批示訂定。

第九條

安頓補助

安頓補助是以《澳門公共行政工作人員通則》所定日津貼金

額百分之二十五乘以三十日計算，並在駐外辦事處所在地定居時

支付。

第十條

住宿

一、與澳門特別行政區公共行政當局有聯繫或在澳門特別行

政區聘請的人員，可選擇入住由澳門特別行政區政府承擔費用的

備有或未備有家具的住宅。

二、住宅的類型由行政長官按工作人員的家團狀況以批示訂

定。

三、澳門特別行政區政府每月支付居所租金，金額經辦事處

主任提出建議並說明理由，由行政長官以批示訂定。

3) Abono de instalação, para custear as despesas resultantes
da mudança de residência da RAEM para o local da  Delegação.

Artigo 7.º

Subsídio de deslocação

1. O subsídio mensal de deslocação é de 75% do quantitativo
fixado para o respectivo índice e país na tabela de ajudas de
custo diárias da função pública, multiplicado por 30 dias.

2. Nos casos em que o trabalhador disponha de residência a
expensas do Governo da RAEM, o subsídio de deslocação é de
50% do valor resultante da aplicação do número anterior.

3. O valor do subsídio mensal de deslocação previsto no n.º 1
pode ser ajustado por despacho do Chefe do Executivo, me-
diante proposta fundamentada do Chefe da Delegação, nos
casos em que se verifique que o mesmo não cobre a diferença de
custo de vida entre a RAEM e o local onde se encontra sediada
a Delegação.

4. Nas deslocações em serviço fora do país onde exerce habi-
tualmente as suas funções o trabalhador tem direito a receber
ajudas de custo diárias nos termos e montantes previstos  no
ETAPM.

5. O disposto no número anterior não é aplicável ao pessoal
da Delegação com direito a subsídio de deslocação aquando das
deslocações em serviço à RAEM.

Artigo 8.º

Subsídio de equipamento

O subsídio de equipamento é pago duma só vez, sendo o seu
montante fixado por despacho do Chefe do Executivo, em fun-
ção do local onde se encontra sediada a Delegação, da categoria
e do agregado familiar do trabalhador.

Artigo 9.º

Abono de instalação

O abono para despesas de instalação é de 25% do valor das
ajudas de custo diárias previstas no ETAPM, multiplicado por
30 dias, sendo pago aquando da fixação de residência no local
onde se encontra sediada a Delegação.

Artigo 10.º

Alojamento

1. O pessoal vinculado à Administração Pública da RAEM ou
nela contratado pode optar por alojamento, sob forma de
moradia, equipada ou não, a expensas do Governo da RAEM.

2. A tipologia das moradias é fixada por despacho do Chefe
do Executivo, em  função do agregado familiar do trabalhador.

3. O montante mensal a pagar pelo Governo da RAEM, a
título de renda de casa, é fixado por despacho do Chefe do
Executivo, sob proposta fundamentada do Chefe da Delegação.
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4. Se do agregado familiar fizerem parte trabalhadores simul-
taneamente colocados na Delegação, só um deles poderá bene-
ficiar do direito a alojamento.

5. Aquando do início e termo de funções na Delegação, o pes-
soal a que se refere o n.º 1 e respectivo agregado familiar, pode
ser alojado provisoriamente em unidades hoteleiras pelo perío-
do máximo, respectivamente, de 30 dias consecutivos e 10 dias
úteis.

6. As unidades hoteleiras a que se refere o número anterior
são indicadas pelas  Delegações, sendo o alojamento a expensas
do Governo da RAEM.

7. Os trabalhadores mantêm o subsídio de residência, de que
beneficiem ao abrigo do ETAPM, durante o período em que se
encontrem a prestar serviço nas Delegações.

Artigo 11.º

Direito a viagens

1. O pessoal vinculado à Administração Pública da RAEM ou
nela contratado tem direito a transporte de ida para o local onde
estão sediadas as Delegações e de regresso à RAEM, no início e
termo de funções.

2. O direito a transporte a que se refere o número anterior
abrange o cônjuge, desde que por si não tenha direito a trans-
porte, e os descendentes de ambos que confiram direito a subsí-
dio de família nos termos do ETAPM.

3. A viagem de regresso do trabalhador e seus familiares só
constitui encargo do Governo da RAEM se aquele prestar no
mínimo um ano de serviço na Delegação, ou se antes de perfa-
zer este período, cessar funções, por conveniência de serviço ou
por motivos de saúde, comprovados pelos serviços de saúde
locais.

4. Exceptuando o caso de cessação de funções referido no
número anterior, os familiares só têm direito a transporte de
regresso, antes de perfazer o período de um ano de prestação de
serviço na Delegação pelo trabalhador, quando sofram de en-
fermidade grave, comprovada pelos Serviços de Saúde.

5. Os trabalhadores referidos no n.º 1 do presente artigo têm
direito a uma viagem anual à RAEM, por conta do Governo,
para gozo de férias, com direito a um complemento de licença
para férias correspondente a 5 dias úteis.

6. O direito a transporte a que se refere o número anterior é
extensivo aos seguintes familiares que com ele estejam a habitar:

1) Cônjuge, desde que comprove não ter rendimentos pró-
prios mensais superiores ao valor do índice 160 ou anuais supe-
riores àquele índice vezes 12 meses;

2) Descendentes de ambos os cônjuges que confiram direito a
abono de família.

7. O direito à viagem anual  não é cumulável com o direito a
licença especial no ano a que esta respeita ou seja gozada.

8. Os encargos com as viagens referidas no presente artigo
têm como limite o custo das passagens, por via aérea, para o
percurso compreendido entre a RAEM e o local onde se encon-
tra sediada a Delegação e vice-versa.

四、如家團成員為同一駐外辦事處的工作人員，則只有一人

可享有該項住宿權利。

五、第一款所指的人員在駐外辦事處開始及結束職務時，其

本人及家團可暫時被安排入住酒店，最長時間分別為連續三十日

及十個工作日。

六、上款所指酒店由駐外辦事處指定，住宿費用由澳門特別

行政區政府承擔。

七、工作人員在駐外辦事處提供服務期間，有權繼續收取按

照《澳門公共行政工作人員通則》規定而享有的房屋津貼。

第十一條

旅程的權利

一、與澳門特別行政區公共行政當局有聯繫或在澳門特別行

政區聘請的人員在職務開始及結束時，分別有權收取前往駐外辦

事處所在地及返回澳門特別行政區的交通費。

二、不享有交通費的配偶亦有權收取上款所指的交通費；按

照《澳門公共行政工作人員通則》的規定獲賦予收取家庭津貼權

的雙方卑親屬同樣有權收取該交通費。

三、工作人員在駐外辦事處提供服務最少一年或在該期間屆

滿前，因工作需要或經當地衛生部門證實的健康原因而終止職

務，工作人員及其家屬的回程交通費用方由澳門特別行政區政府

承擔。

四、除上款所指終止職務的情況外，如工作人員向駐外辦事

處提供服務未滿一年，家屬須經衛生部門證實患上嚴重疾病，方

有權收取回程交通費。

五、本條第一款所指的人員每年有權收取一次由澳門特別行

政區政府支付往返澳門特別行政區享受年假的旅費，並有權享受

五個工作日補充年假。

六、與工作人員共同居住的下列家屬亦有權收取上款所指的

交通費：

（一） 配偶，但須證明本身的月收入不超過薪俸點一百六十點

的金額或年收入不超過薪俸點一百六十點的金額乘以十二個月；

（二） 獲賦予收取家庭補助權的夫妻雙方的卑親屬。

七、每年收取往返澳門旅費的權利不得在享有或享受特別假

的年份行使。

八、本條所指的旅程費用，其上限是往返澳門特別行政區與

駐外辦事處所在地的機票費用。
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9.  As passagens aéreas pagas pelo Governo da  RAEM repor-
tam-se à classe económica, excepto tratando-se de titulares de
cargos com índice remuneratório igual ou superior a chefe de
departamento, caso em que é conferido o direito a passagens
em classe executiva.

10. Os familiares referidos nos n.os 2 e 6 têm direito a passa-
gens na classe atribuída ao trabalhador.

Artigo 12.º

Ajudas de custo de embarque

1. Aquando da ida para o local onde se encontra sediada a
Delegação, do regresso à RAEM e nas deslocações em serviço
ao estrangeiro, o pessoal tem direito a ajudas de custo de embar-
que, no montante fixado para os trabalhadores da Administra-
ção Pública de Macau.

2. Não há direito a ajudas de custo de embarque nas deslo-
cações em serviço por período inferior a sete dias consecutivos
ou quando o trabalhador tenha beneficiado de pagamento a igual
título nos seis meses anteriores.

Artigo 13.º

Direito a transporte de bens

1. O trabalhador tem direito a transporte de bens aquando da
ida para o local onde está sediada a Delegação, e de regresso à
RAEM, no início e termo de funções, para si e para o seu agre-
gado familiar.

2. O direito de transporte abrange:

1) Bagagem pessoal, por via marítima, do próprio e dos mem-
bros do agregado familiar, desde que habitem com o trabalha-
dor durante a permanência deste no local onde está sediada a
delegação, até ao limite de 3 metros cúbicos por cada pessoa,
excepto tratando-se de descendentes com idade inferior a doze
anos, caso em que aquele limite é reduzido a metade;

2) Bagagem técnica, até 20 kg, por via aérea, apenas para o
trabalhador recrutado;

3) Seguro de viagem e de bagagem do trabalhador e dos mem-
bros do agregado familiar.

3. Aquando do regresso à RAEM, os limites previstos na alí-
nea 1) do número anterior são elevados, respectivamente, para
5 e 2,5 metros cúbicos.

4. O trabalhador pode optar pelo transporte, por via aérea, da
bagagem pessoal referida na alínea 1) do n.º 2 e no n.º 3, tendo,
neste caso, apenas direito a ser abonado até ao valor limite a
que teria direito por via marítima.

5. Para efeitos de pagamento das despesas acima referidas, o
trabalhador deve apresentar na Delegação onde presta serviço
a relação da bagagem enviada e fazer prova do respectivo
volume, bem como dos referidos seguros.

九、由澳門特別行政區政府支付的機票為經濟客位機票，而

薪俸點等同或高於廳長的職位據位人有權獲給予商務客位機票。

十、第二款及第六款所指家屬有權獲得與工作人員所獲客位

等級相同的機票。

第十二條

啟程津貼

一、前往駐外辦事處所在地，返回澳門特別行政區及赴所駐

地以外地方公幹的人員有權收取啟程津貼，金額與為澳門公共行

政工作人員所定的相同。

二、如工作人員公幹期間少於連續七日或在啟程前六個月內

曾以同樣名義獲發啟程津貼，則無權收取該津貼。

第十三條

財物運輸的權利

一、職務開始及結束時前往駐外辦事處所在地及返回澳門特

別行政區，工作人員及其家團均可享有財物運輸權。

二、運輸權包括：

（一）海運工作人員及其家團成員的個人行李，但家團成員必

須在工作人員逗留駐外辦事處所在地期間與之同住，個人行李體

積上限為每人三立方米，如屬未滿十二歲的卑親屬，該上限減

半；

（二）空運受聘工作人員的技術品行李，限重二十公斤；

（三）工作人員及其家團成員的旅程和行李保險。

三、返回澳門特別行政區時，上款（一）項所指上限分別增

至五立方米及二點五立方米。

四、工作人員可選擇空運第二款（一）項及第三款所指的個

人行李，但只可獲得海運上限金額的補助。

五、為支付上述開支，工作人員應向所服務的駐外辦事處提

交付運行李的清單，並提交行李體積及上述保險的證明。
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第十四條

福利及衛生護理

一、在當地聘用的駐外辦事處人員，在社會保障制度或有關

國家的其他法定的可選擇制度內登錄。

二、與澳門特別行政區公共行政當局有聯繫或在澳門特別行

政區聘請的人員有權獲得百分之百的衛生護理費。

三、衛生護理及福利的保障可由私人保險予以確保。

四、由澳門退休基金會、公積金制度或其他可選擇制度的供

款人承擔的費用，在其月薪俸內扣除。

第十五條

職務的開始和結束

一、與澳門特別行政區公共行政當局有聯繫或在澳門特別行

政區聘請的人員應在所定的職務開始日起五個工作日內到工作地

點報到。

二、上款所指人員終止職務時，可透過申請並經駐外辦事處

主任許可後，獲得十個工作日的期間以返回招聘地。

三、以上兩款所指期間視為向駐外辦事處提供實際服務的時

間。

第十六條

遺體的運送

一、如工作人員或享有旅費權的家屬身故，遺體運返澳門的

費用由澳門特別行政區政府負責。

二、工作人員提供或生前提供服務的駐外辦事處負責遺體運

送及支付相關費用所需的工作。

第十七條

生效

本行政法規自公佈翌日起生效。

二零零三年六月二十六日制定。

命令公佈。

行政長官 何厚鏵

 Artigo 14.º

Acção social e assistência na saúde

1. O pessoal das Delegações recrutado localmente é inscrito
no sistema de segurança social ou em outros sistemas alterna-
tivos legalmente previstos no respectivo país.

2. O pessoal vinculado à Administração Pública da RAEM,
ou nela contratado, tem direito a 100% do custo dos cuidados
de saúde.

3. A protecção em matéria de cuidados de saúde e assistência
social  poderá ser assegurada mediante o recurso a seguro social
privado.

4. Os encargos por conta dos subscritores do  Fundo de Pen-
sões de Macau, do  regime de previdência ou de outros sistemas
alternativos, são deduzidos na respectiva remuneração mensal.

Artigo15.º

Início e termo de funções

1. O pessoal vinculado à Administração Pública da RAEM,
ou nela contratado, deve apresentar-se no local de trabalho no
prazo máximo de cinco dias úteis a contar da data fixada para o
início de funções.

2. Ao pessoal referido no número anterior que cesse funções,
pode, mediante requerimento e após autorização do Chefe da
Delegação, ser concedido um período de dez dias úteis para efec-
tivar o seu regresso ao local de recrutamento.

3. Os períodos a que se referem os números anteriores são
considerados como tempo de serviço efectivo prestado à Dele-
gação.

Artigo 16.º

Trasladação dos restos mortais

1. Em caso de falecimento do trabalhador, ou de familiar que
com ele tenha tido direito a viajar, constitui encargo do Gover-
no da RAEM a trasladação dos restos mortais para Macau.

2. Compete à Delegação onde o trabalhador presta, ou pres-
tava serviço, realizar as diligências necessárias à trasladação e à
liquidação das respectivas despesas.

Artigo 17.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no dia
a seguir ao da sua publicação.

Aprovado em  26 de Junho de 2003.

Publique-se.

O Chefe do Executivo, Ho Hau Wah.



1096 澳門特別行政區公報 ––––第一組 ––––第二副刊 第 28期 –––– 2003年 7月 14日

印 務 局 IMPRENSA OFICIAL
公 開 發 售 Publicações à venda

Acidentes de Trabalho e Doenças Profissionais (ed. bilíngue, 1996).
Acesso ao Direito/Apoio Judiciário (ed. bilíngue, 1996). .................
Arquivos de Macau, I Série (1929-31) (3.ª ed. 1998). 3 volumes em

capa dura. ......................................................................................
Arquivos de Macau, II Série (1941) vol. único (1.ª ed. Outubro de 1998).

capa normal. ..................................................................................
capa dura. ......................................................................................

Catálogo de publicações da Imprensa Oficial (ed. em chinês, 1998).
Catálogo de publicações da Imprensa Oficial (ed. em português,

1998). .............................................................................................
Código Civil (ed. em chinês). .............................................................
Código Civil (ed. em português). .......................................................
Código Comercial (ed. em chinês). ...................................................
Código Comercial (ed. em português). .............................................
Código da Estrada (ed. bilíngue, 1993). ............................................
Código do Procedimento Administrativo (ed. bilíngue, 2000). .......
Código de Processo Administrativo Contencioso (ed. bilíngue,

Dezembro de 1999). ......................................................................
Código de Processo Civil (ed. em chinês). .......................................
Código de Processo Civil (ed. em português). .................................
Código do Processo Penal (ed. bilíngue, 1996). ..............................
Código Penal (2.ª ed. bilíngue, 1998). ...............................................
Código dos Registos e do Notariado (ed. em chinês). ................
Código dos Registos e do Notariado (ed. em português). ..............
Declaração Conjunta sobre a Questão de Macau (ed. bilíngue,

1995). .............................................................................................
Diário da Assembleia Legislativa. ...................................................
Dicionário de Chinês-Português:

Formato escolar (brochura). ...........................................................
Formato «livro de bolso». ...............................................................

Dicionário de Português-Chinês:
Formato escolar (brochura) ............................................................
Formato «livro de bolso» (reimpressão, 1996). ................................

Imprensa Oficial (Legislação própria e subsidiária, incluindo a
dos serviços autónomos) (ed. bilíngue, 1998). .............................

Legislação de Macau (Leis, Decretos-Leis, Portarias e Despachos
Externos) de 1979 a 1999. ............................................................

Legislação da Região Administrativa Especial de Macau (ed. bilíngue,
de 1999 a 1.º semestre de 2002). ..................................................

Legislação Judiciária Avulsa da Região Administrativa Especial de
Macau (ed. bilíngue, 2001). ...........................................................

Legislação Penal Avulsa (ed. bilíngue, 1996). ..................................
Apêndice à Legislação Penal Avulsa (2.ª ed. bilíngue, 1998). .........
Lei Básica da Região Administrativa Especial de Macau da Repú-

blica Popular da China (ed. bilíngue, 2000). .................................
Lei da Nacionalidade Portuguesa (ed. bilíngue). ..............................
Lei de Terras (ed. bilíngue,1995). ......................................................
Manual de Betão Armado (4 vols.). ..................................................
Noções Elementares do Registo Predial de Macau. (ed. em chinês,

Março de 1998). .............................................................................
Norma de Betões (ed. bilíngue, 1998). ..............................................
Normas sobre Estruturas de Betão, Cimentos e Aços para Arma-

duras Ordinárias (ed. bilíngue, 1997). ...........................................
Organização Judiciária da Região Administrativa Especial de Macau

(ed. bilíngue, 2001). ........................................................................
Processo de Integração (colectânea de legislação)  (ed. em portu-

guês, Novembro de 1995). ............................................................
Regime do Arrendamento Urbano (ed. bilíngue, 1995). ..................
Regime do Direito de Autor  (ed. bilíngue, 2000). ............................
Regime Jurídico da Função Pública (4.ª ed. em chinês, 1999). ......

(4.ª ed. em português, 1999). .........................................................
Regime Jurídico da Propriedade Horizontal (ed. bilíngue, 1996). ...
Regime Jurídico da Propriedade Industrial  (ed. bilíngue, 2000). ...
Regime Penitenciário (ed. bilíngue, 1996). .......................................
Regimento da Assembleia Legislativa, Regime da Legislatura e

Estatuto dos Deputados (ed. bilíngue, 2000). ..............................
Regulamento de Águas e de Drenagem de Águas Residuais

(ed. bilíngue, 1996). .......................................................................
Regulamento de Estruturas de Suporte e Obras de Terra

(ed. bilíngue, Março de 1998). ........................................................
Regulamento de Fundações (ed. bilíngue, 1996). ............................
Regulamento Geral de Administração de Edifícios Promovidos em

Regime de Contratos de Desenvolvimento para Habitação (ed.
bilíngue, 1996). .............................................................................

Regulamento de Segurança  contra Incêndios (ed. bilíngue, 1995).
Regulamento de Segurança e Acções em Estruturas de Edifícios e

Pontes (ed. bilíngue, 1997). ..........................................................
Relações Laborais — Regime Jurídico (5.ª ed. bilíngue, 2000) . ........
Silabário Codificado de Romanização do Cantonense (ed. bilíngue,

Maio de 1998). ...............................................................................

工作意外及職業病（雙語版，一九九六年）.................................................

求諸法律／司法援助（雙語版，一九九六年）..............................................

澳門檔案（第三版，一九九八年）一九二九年——一九三一年第一組精裝 ..

澳門檔案（第一版，一九九八年十月份）一九四一年第二組

普通裝 .....................................................................................................

精裝 ........................................................................................................

印務局出版目錄（中文版，一九九八年）......................................................

印務局出版目錄（葡文版，一九九八年）......................................................

民法典（中文版）........................................................................................

民法典（葡文版）........................................................................................

商法典（中文版）........................................................................................

商法典（葡文版）........................................................................................

道路法典（雙語版，一九九三年）...............................................................

行政程序法典（雙語版，二○○○年）........................................................

行政訴訟法典 （雙語版，一九九九年十二月）............................................

民事訴訟法典（中文版）..............................................................................

民事訴訟法典（葡文版）..............................................................................

刑事訴訟法典（雙語版，一九九六年）........................................................

刑法典（第二版，雙語版，一九九八年）.....................................................

登記與公証法典匯編 （中文版）..................................................................

登記與公証法典匯編 （葡文版）..................................................................

澳門問題的聯合聲明（雙語版，一九九五年）..............................................

立法會會刊 .................................................................................................

中葡字典

　普通裝.....................................................................................................

　袖珍裝 .....................................................................................................

葡中字典

普通裝 .....................................................................................................

袖珍裝（一九九六年再版）......................................................................

印務局（本身及其它有關條例，包括自治實體及自治基金組織）

（雙語版，一九九八年）..........................................................................

澳門法例 （一九七九年至一九九九年之法律、法令、訓令及對外規則性

　批示）......................................................................................................

澳門特別行政區法例（雙語版，一九九九年至二○○二年上半年）.............

澳門特別行政區司法制度法例編（雙語版，二○○一年）........................

單行刑事法例 （雙語版，一九九六年）.......................................................

單行刑事法例附錄（第二版，雙語版，一九九八年）...................................

中華人民共和國澳門特別行政區基本法（雙語版，二○○○年）.................

葡國國籍法（雙語版）.................................................................................

土地法（雙語版，一九九五年）...................................................................

鋼筋混凝土指南（四冊）..............................................................................

澳門物業登記概論（中文版，一九九八年三月）.................................................

混凝土標準（雙語版，一九九八年）............................................................

混凝土、水泥及鋼筋混凝土用熱軋鋼筋標準（雙語版，一九九七年）..........

澳門特別行政區司法組織（雙語版，二○○一年）......................................

納入編制（法例匯編）（葡文版，一九九五年十一月）.................................

都市不動產租賃制度（雙語版，一九九五年）..............................................

著作權制度（雙語版，二○○○年）............................................................

公職法律制度（第四版，中文版，一九九九年）..........................................

（第四版，葡文版，一九九九年）............................................................

分層樓宇法律制度（雙語版，一九九六年）.................................................

工業產權法律制度（雙語版，二○○○年）.................................................

監獄制度（雙語版，一九九六年）...............................................................

立法會議事規則，立法屆及議員章程（雙語版，二○○○年）.....................

澳門供排水規章（雙語版，一九九六年）.....................................................

擋土結構與土方工程規章（雙語版，一九九八年三月）...............................

地工技術規章（雙語版，一九九六年）........................................................

按照發展居屋合約制度興建之樓宇管理總章程（雙語版，一九九六年）......

防火規章（雙語版，一九九五年）...............................................................

屋宇結構及橋樑結構之安全及荷載規章（雙語版，一九九七年）.................

勞資關係──法律制度（第五版，雙語版，二零零零年）............................

密碼及廣州音譯音之字音表（雙語版，一九九八年五月）............................

$ 85,00
$ 20,00

$ 700,00

$ 150,00
$ 250,00

gratuito

gratuito
$ 140,00
$ 150,00
$ 100,00
$ 110,00
$ 65,00
$ 30,00

$ 50,00
$ 110,00
$ 120,00
$ 90,00
$ 90,00
$ 90,00
$ 100,00

$ 25,00
Preço variável

$ 60,00
$ 35,00

$ 150,00
$ 50,00

$ 100,00

Preço variável

Preço variável

$ 40,00
$ 85,00
$ 50,00

$ 40,00
$ 15,00
$ 50,00
$ 350,00

$ 50,00
$ 40,00

$ 100,00

$ 40,00

$ 50,00
$ 40,00
$ 80,00
$ 80,00
$ 80,00
$ 20,00
$ 70,00
$ 30,00

$ 40,00

$ 120,00

$ 48,00
$ 60,00

$ 8,00
$ 80,00

$ 50,00
$ 18,00

$ 150,00

$ 85,00
$ 20,00
$ 700,00

$ 150,00
$ 250,00

免費

免費

$ 140,00
$ 150,00
$ 100,00
$ 110,00
$ 65,00
$ 30,00
$ 50,00
$ 110,00
$ 120,00
$ 90,00
$ 90,00
$ 90,00
$ 100,00
$ 25,00
按每期訂價

$ 60,00
$ 35,00

$ 150,00
$ 50,00

$ 100,00

按每期訂價

按每期訂價

$ 40,00
$ 85,00
$ 50,00
$ 40,00
$ 15,00
$ 50,00
$ 350,00

$ 50,00
$ 40,00
$ 100,00
$ 40,00
$ 50,00
$ 40,00
$ 80,00
$ 80,00
$ 80,00
$ 20,00
$ 70,00
$ 30,00
$ 40,00
$ 120,00

$ 48,00
$ 60,00
$ 8,00
$ 80,00
$ 50,00
$ 18,00
$ 150,00

印 務 局
Imprensa Oficial

每 份 價 銀 $9.00

PREÇO DESTE NÚMERO $ 9,00


